
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

.................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

.......................................................................................................................................................... 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de 
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.............................................................................................................................................................. 

Seção IV 
DO SENADO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

............................................................................................................................................................... 

        III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

        a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

        b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 

        c) Governador de Território; 

        d) Presidente e diretores do banco central; 
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        e) Procurador-Geral da República; 

        f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.............................................................................................................................................................. 

  Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998 

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e 
normas da Administração Pública, servidores e 
agentes políticos, controle de despesas e 
finanças públicas e custeio de atividades a 
cargo do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 
Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação desta Emenda, 

elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos. 
 
 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), 
dispõe sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis no 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 
27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, 
de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 
2000, e dá outras providências. 
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...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o desenvolvimento 
energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas 
atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica 
em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica 
destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às 
seguintes utilizações: (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  (Regulamento) 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

§ 8o Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas impostas 
aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do 
serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da regulamentação da ANEEL. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

.............................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências. 

 

...................................................................................................................................................

....................................................................................................................................... 

 
Art. 3o  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 

30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas 
em lei e observado o disposto no § 1o, compete à ANEEL: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 2009). 
...............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................... 

 
Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será anual, 

diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, permitido ou 
autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 
...............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993. 
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Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para 
o serviço público de energia elétrica, extingue o 
regime de remuneração garantida e dá outras 
providências. 

 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 
Art. 13. O concessionário de serviço público de distribuição de energia elétrica criará no âmbito 

de sua área de concessão, Conselho de Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual 
número de representantes das principais classes tarifárias, voltado para orientação, análise e 
avaliação das questões ligadas ao fornecimento, tarifas e adequacidades dos serviços prestados 
ao consumidor final. 

 
...............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................... 


